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Disciplina o estágio de estudantes
no Ministério Pçliblico do
Estado da Espírito Santo.

ui:i,glgl$g%ü6e:i;z':uni:J i:iÊ
êlWIEl$Êl7,Bg $:

.':=?:. '

regulamentação que trata do estágio de estudantes no Ministério Público do
tstaao ao Espírito Santo à nova realidade vivida pela Instituição, ' ''

Art. 6o Os estagiários poderão ser indicados=

1 - pelo Procurador-Geral de .]ustifa
pessoa por ele designada; ' ''''''

11 - pelos Procuradores de Justiça-chefe;
lll-pelos Promotores de Justiça-Chefe.

RESOLVE

ou por Qqüa

- Art. lo O estágio compreende o exercício transitório de funções
auxiliares do Ministério Público, sem qualquer vínculo empregatício com este
Vou com o Estado do Espírito Santa, visando popiciar ao aluno. a
lomplementação do ensino e aprendizagem, constituindo.se em Instrumento
ge aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e de recai:ionamento humano
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Art. 2o O estágio será desenvolvido através de canvêdo

Rleoraao entre o Ministério Público. do Estado do Espírito Santo e instituições
le ensinos superiores e médios, reconhecidas pelo MEC, formalizando-se
através de termo de compromisso firmado entre o estudante e Q Ministério
Nblico, com a interveniência da instituição de ensino a que o mesmo estiver
vinculado

n= .=::lilEã=gB': :=w=5'gZ=111a';::
documentos= 3o No ato da indicação, deverão ser apresentados 0s seguintes

Parágrafo único. Fica fixada em 300 (trezentos) o número de
lagos existentes. sendo 200 (duzentos) destinadas aa preenchimento par
bate de estudantes de cursa superior. e 100 (cem) destinadas ao
WV mentorde estudantes do curso médio, supletivo B cursos técn cas da

:l. -- Art. 3a A jornada de estágio será de 4 (quatro) horas diárias para
B estudantes de nível superior e de 5 (cinco) horas diárias Pera os de nível
ódio, supletivo e cursos técnicos da educação profissional.

a) curriculum vital:
b) uma tola 3x4

c) declaração da escola ou faculdade indicando o cursoe a série

d) xenx autenticado da Carteira de Identidade;
e) xerox autenticado dc} C.p.F: : ' '"

r) xerax autenticado do Título de Eleitor:
g) xenx autenticado de certificado de Reservista
h) maneira de Trabalho.

Art. 4o As bolsas de estágios de complementação educacional
trate pagas mensalmente na valor equivalente a 50% (cinqüenta por conto)
pra os estagiários de nível superior e 40% (quarenta por cento) para os
ttagiarios de nível médio, supletivo e cursos técnicos da educação
}ofissíonal! sobre o menor padrão do Plano de Carne ras e Vencimentos dos
lwidores Administrativos do Ministério Público do Estado do Espírito Santo.:

Art 9o Q estagiária será descrqdenciado

1- a pedido;
l&' . , autotTnticamente:

esügb. independeFiEemente 5e teimo m ano; C ) -nas %,
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Í.. --'.- Parágrafo união. As despesas com a bolha de comptementaçãi
Ps estagiários correrão à conta da aEividade 05.101.02062070Q2.059
imutenção de Serviços Administrativos Gerais-Elemento de Despesa

l3. giárlos. ' urros Serviço de Terceiros (Pessoa Física) Subelemento -01-
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Mala stéro públicouição exclusiva de órgão de execução:...«ç!

V- desempenhar qualquer cargo; emprego ob função
pública, bem como exercer atividade privada incompatível cola
sua condição funcional.

exclusiva de orqao de

Art. 10 São atribuições do e.stagiário:

1- o .levantamento de dados. de conteúdo
doutrinário ou jurisprudencial, necessários ou convenientes ao
correspondente exercício funcional:

11- o acompanhamento e cumprimento de diligências
de investigação de que for incumbido, 'excito as de polícia
judiciária e apuração de infrações penais ;

111- o estudo das matérias que Ihe sejam confiadas,
propondo a adição dos procedimentos cabíveis;

IV- o atendimento. ao público, nos limites da
orientação que venha a receber;

V- o controle da movimentação de autos de
procedimentos administrativos ou judiciais, acompanhando a
realização dos correspondentes fitos e termos;

Vl- a execução dos serviços de dígitação,
correspondência. escrituração, registro e arquivo que Ihe forematribuídos

Vll- o. desempenho de quaisquer outras atividades
compatíveis com a sua condição de escolaridade

Art. 13 0 estagiário, no exercício de suas funções. sujeitar-se-ã
ao controle e orientação permanente .do Procurador del Justiça-cl}6fe.
Promotor de Justiça-Chefe. ou do servidor que ocupa cargo de chefia do
setor. sob o.qual o mesmo encontra-se vinculado, devendo o encarregado;
encaminhar à Coordenação dos Recursos Humanos da Procurador'ia-Geral. de
)ustiça .(CRER) .. ao final de cada exercício, relatório individual sabre a$
atívidades exercidas

poderá requerer junto à Coordenação de Recursos Humanos.: da
Procuradoria-Geral de Justiça, (CRER) a expedição de certificado do exercida
da atividade

Art. 15 Caberá à Coordenação de
Procuradoria-Geral de Justiça (CREH) ern relação aos estagiários:

15 Caberá Recursos Humanos da

1- elaborar os Termos de Estágio;
11- arquivar toda a documentação pessoal das\

estagiários;
111- providenciar a localização das vagas, devehliÓ.

manter cadastro.atualizado:
IV- manter banco de dados sobre os estagiários;
V- arquivar os relatórios de atividades.-dos

Parágrafo único. E vedado atribuir ao estagiário, ativídades
diversas daquelas previstas nos incisos anteriores

Art. ll São deveres qo estagiát'ío:

1- atender à orientação que Ihe for dada pelo órgão
do Ministério Público junto ao qual servir;

11- cumprir o horário que Ihe for fixado. assinando
diariamente o Controle de frequência;

111- apresentar no início de cada anó lesivo, o
comprovante da renovação da matrícula no respectivo cursc},
assim como que não foi reprovado em mais de uma disciplina
curricular;

estagiários.

Art. í6 E vedada a contratação de estagiário
rescindido o contrato inicial, qualquer que seja o motivo.

que houver:

Art. 17 E vedada a renovação do contrato do estagiário qüe:
incidir nas hipóteses previstas no art. 9o da presente Resolução.

IV- manter sigilo sobre fatos de que tiver
conhecimento no exercício das funções;

V- devolver assinado .à Coordenação dos Recursos
Humanos da Procuradoria-Geral de Justiça (CREH) o termo de
compromisso de estágio, para ter o processamento devido;

VI' devolver ao mesmo órgão, quando rescindido o
contrato ou concluído o termo de estágio, o Cartão Salário, e o
C racha .

fatos de que
Art. 18 Fica permitida a permuta entre estagiários do mesmo

nível, desde que haja manifestação conjunta dos interessados, ouüdÓ
sempre a pessoa que realizou a indicação, atendendo-se à Conveniência.:da
administraçã,o

Art. 19 De seis em seis meses, a juízo do Procurador''Geral de'
Justiça. os estagiários de nível superior do curso de Direito, se submeterãa'a
regime de rodízio em suas atividades, permitindo com isso, uma perfejtê:
nteração com todas as disciplinas que compõem a área jurídica. :'"

Art. 12. E vedado ao estagiário: Art. 20 Obedecidas o disposto no parágrafo único do art. 2o desb
Resolução, caberá ao Procurador-Geral de Justiça baixar Ato disciplinandoià
quadro quantitativo e de localização dos estagiários junto aos'órgãa$.;aa
MinistérioPúblicodoEstadodoEspíritoSanto. ' :1- ter comportamento incompatível com a natureza

da atividade funcional:
11- identificar-se. invocando sua qualidade funcional.

ou usar papéis com o timbre do Ministério Público em qualquer
matéria alheia ao serviço;

111- utilizar distintivos e insígnias privativos dos
membros do Ministério Público;

IV- praticar quaisquer ' ates, processuais od
extraprocessuais, que exijam qualidade postulatória ou que

Art. 21 Esta Resolução entrará em vigor na data de sita
publicação, .revogadas as disposições em contrário e. em especial/.â
Resolução no 004. de ll de maio de 2001 e Ato Ro 191, de 21 de maio d$

Vitória, 13 de maio de 2002.
COSE MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO

PROCURADOR-GERALDEIUSTlçA

VISITE N0 SS0 SITE'
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Ministério Espírito Santo
ROSÉ MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO

?ROCURADOR GERAL DEIUSTIÇA

l)ra. Xlõ} ica Cristal\a â,lareira }'i!\to

:r. Feri\anão F'rat\ktil\ da Costa Salltos
:'rü. }cl!.iect ({e Loltldes Piltfo Pascolicelos
l)r3. ).tar: a Pett+\a cie Xítlttos Sattdil\o

)ra. C.=r:= }iiitia (.oia
)ra. Jvaflilce {ia Crtt= dorido

ATOS DO SENHOR PROCU RADOR-GERAL DE .]USTICA EM EXERCÍCIO: O Gerente eram, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
RESOLUÇÃO NQ 12/2002, determinou a publicação do seguinte ato:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso de suas
atribuições legais, assinou os seguintes ates:

ATO NO 023. de 20 de janeiro de 20Q4.
Portal'ia Ro 047, de 20 de janeit'o de 2004.
DEFERIR o pedido de transferência c=s ferias do servidor ROF4EO LEITE.
relativo ao período aquisitivo ce !o/2/2=C3 a 31/1/2004. do mês de fevereiro
para o mês de Julho de 2004. c:nforme processo f'lP/no 0985/2004.O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO DO ESTADO DO ESPIRRO

SANTO. no uso.ae.suas-at:í:ouições legais e em face ac Ca3 dispõe o $ !: do
art. 50 da Let Complementar Estadual no 95/97, do permissivo constante do
art. 20 da Resolução 006/2002, publicada no Diário Oficial de 14.S.2002,
que disciplina o estágio de estudantes do Ministério Público do Estado do
Espírito Santo, aliada à r;ecessidade de prover a regularidade dos serviços
prestados oela instituição e. oor via de conseqt)ência. pe'mtttr oue um numero
maior de estagiários de nível médio e superior possam comoiementar o
ensino e a aorenaizagem, RESOLVE

Vitória, 20 de)aBeIra de 2004

FLODESMIDTRIANI
GERENTE-GERAL

Portaria Ho 048, de 20 de janeiro de 2004.
O Gerente-Geral do Ministério Público, no uso de sua delegaçãoi
conferida pela Reso[ução nc ]12. :-=iicada em 15 de maio de 2002,1
altera a gratificação adicional ;or ten':o ae serviço concedida ao servidor

l Paulo Sérvio Rizzo. elevando-a obra = :ndice e vigência constantes da
tabela abaixo

À[:TERAÇÁO NA GRAnFICAÇAO AOIaONAL ]

Art. lo O parágrafo único G9 art. 2o da Resolução no 006/2002. que Qisciolina
e ©stãQiO ae estudant:es flo Ministério Público do Es:irlio Santo. passa a

aorar com a seguinte 'ecacao:

Art. 2o

.Parágra/o tin/co. Fica fixado em 400 (quacrc=enCos) o número oe
vagas existentes. sendo 300 (trezentos) destinadas ao oreenchlmento For
parte de estudantes de curso superior. e 100(cem) destinadas ao provimento
de estudantes do curso médio. supletivo e cursos da educação profissional.

Art. 3o Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Vitória, 20 dejaneiro de 2004.
JOSÉMARÇALDEATAIDEASSI

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO

Protocolo 477

ATO Nç} 024, de 2Q de janeiro de 2Q04.
EXONERAR, a pedido, com fundamento no art. 10. incisa xl, da Lei
Complementar no 9S/97, de 28.01.97, VALERIA MARIA CARDOSO DILASCIO
CAMPOS RAMOS. do cargo em comissão de Assessor de Nível Médio
MP.S.01, a partir de 21 de janeiro do corrente.

Vitória, 20 de janeiro de 2004.
ROSÉ MARÇAL DE ATAIDE ASSE

PROCURAOOR-GERAL DE JUS'raça EM EXERCÍCIO 5
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Vitória, 2-] de !aneiro de 2004
FLODESMIDT RIANI

GERE


